INDICAÇÃO Nº    296         , DE 2002


Considerando que a dengue é uma doença infecciosa transmitida pela picada do mosquito Aedes aegypti podendo ser de quatro sorotipos diferentes: DEN-1, DEN-2, DEN-3 e DEN-4;


Considerando que nos países tropicais, a dengue é um sério problema de saúde pública, pois as condições do meio ambiente favorecem o desenvolvimento e a proliferação do aedes aegypti, principal mosquito transmissor da doença;


Considerando que no Brasil há referências à dengue desde 1846 e que no estado de São Paulo, em 2000, já havia 64 municípios envolvidos com a transmissão, totalizando 3.520 casos;


Considerando que já existem casos de dengue no Município de São Paulo, importados de outros municípios desde 1986, sendo que no ano de 2000, ocorreram 122 casos;


Considerando que no ano de 2001, até o mês de março, ocorreram 78 casos autóctones (pessoas que contraíram a doença no Município de São Paulo) e 137 importados;
           Considerando que no estado de São Paulo foram confirmados 645 casos de contaminações e a preocupação da Secretaria de Estado de Saúde no sentido de evitar-se uma epidemia em função dos casos importados do Rio de Janeiro e  da Baixada Santista;

            Considerando que as ações de controle do aedes aegypti desenvolvidas ao longo dos últimos 15 anos não têm surtido os resultados esperados;

            Considerando que o aedes aegypti já foi erradicado do território brasileiro duas vezes e ressurgido devido a falhas dos programas, seja pela não detecção de reinfestações, seja por desativação de estruturas de combate ao vetor; 


Apresentamos a seguinte :

I N D I C A Ç Ã O


Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgão competente, para que sejam adotadas ações efetivas do Plano Diretor de Erradicação do aedes aegypti em todo o Estado de São Paulo.

DEPUTADO VITOR SAPIENZA
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